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INDICAÇÃO







	


O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, o envio de ofício a EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, solicitando o retorno de celebrações de Cultos Religiosos no Município de Campo Mourão.


JUSTIFICATIVA:
                Vimos por meio deste, solicitar o retorno dos cultos em nossas igrejas e instituições religiosas. Entendemos que o nosso país vive um momento difícil no que se refere à pandemia do COVID- 19. No entanto, assumimos o compromisso de realizarmos cultos e celebrações de forma segura para nossos fiéis e sociedade em geral. Para tanto, apresentamos as seguintes medidas de retomada:
              As Igrejas, Templos e outras Instituições Religiosas retomarão os cultos e reuniões, com 30% (trinta por cento) de sua capacidade e observando as seguintes recomendações:
a) Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou de álcool gel 70 % para seus usuários, em local sinalizado;

b) Manter distancia entre os participantes, evitando filas e proximidade dos presentes, com afastamento mínimo de dois metros uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas;


c) Disponibilizar álcool em gel 70 % para o uso dos presentes no interior do ambiente;

d) Evitar contatos corporais entre os participantes, como abraço, beijo, aperto de mão;

e) Senão evitadas a participação de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades);

f) Caso identifiquemos alguma pessoa no templo, com sintomas de coronavírus, com tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar que procure Unidade Básica de Saúde do Munícipio imediatamente, evitando a participação no culto.
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Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, 27 de abril de 2020.

SIDNEI JARDIM
Vereador
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